
Santo André, 4 de setembro de 2025.
 

 
De: Gabinete Vereador Dr. Fabio Lopes 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 3498/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 134/2025
 
Autoria:  Ver. Dr. Fabio Lopes 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM nº 134/2025, que dá nova redação ao Art. 2 da Lei
Municipal nº 10.443, de 23 de novembro de 2021, que “Proíbe fabricar, distribuir,
comercializar ou manter estoque de “cerol”, “linha chilena” ou qualquer elemento cortante, e
sua utilização em pipas, papagaios ou similares, e dá outras providências”.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência da Resposta
 
Ação Realizada: Encaminhado
 
Descrição: 
Tendo em vista a apresentação da emenda de protocolo 4812/2025, posteriormente ao
parecer jurídico exarado sobre o projeto inicial, solicitamos nova manifestação acerca da
propositura.
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

Gabriel de Souza Silva
 

Apoio Técnico Legislativo - Gabinete
 
 
 

 Ver. Dr. Fabio Lopes
 

Vereador
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400320031003400350031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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